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                                                                Cabo Frio, 11 de maio de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 122/2022 

 

 
Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Josias Rocha Medeiros que “Cria a Biblioteca Digital 

Municipal no Município de Cabo Frio, e dá outras providências”, comunico que resolvi 

vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 122/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 



 2 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Josias Rocha 

Medeiros que “Cria a Biblioteca Digital 

Municipal no Município de Cabo Frio, e 

dá outras providências”. 

 

Muito embora louvável a intenção do Vereador autor, não me foi possível 

outorgar ao Projeto a necessária sanção, em face do descompasso entre a norma proposta e o 

sistema jurídico vigente. 

 

A proposição, aprovada por essa Casa Legislativa, tenciona obrigar o Poder 

Executivo a criar a Biblioteca Digital Municipal, com a finalidade de disponibilizar livros e 

outras publicações de domínio público via formato digital. 

 

Inicialmente, convém ressaltar que a fim de concretizar a previsão normativa em 

comento, o Executivo teria de dispor de recursos para arcar com gastos de infraestrutura, 

material, equipamentos e pessoal. Tal assertiva implica inquestionável aumento da despesa 

pública, e consequente previsão orçamentária; pois, do contrário, estar-se-á em flagrante 

afronta aos artigos 167, incisos I e II da Constituição Federal de 1988. 

 

Ocorre que a geração de despesa pública sem a correspondente previsão de fonte 

de custeio representa expressa violação ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

porque, conforme determina o referido diploma, toda geração de despesa deve estar 

acompanhada da estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

entrar em vigor e nos dois subsequentes, assim como da declaração do ordenador de despesa 

de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, 

pressupostos que não foram observados. 

 

Desta feita, o respectivo Projeto descumpre o disposto nos arts. 15 e 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, bem como o art. 167, I e II, da Constituição da República 

Federativa do Brasil, visto que demandaria a disponibilidade de investimentos específicos, o 

que, consequentemente, geraria aumento de despesa, sem a correspondente previsão de 

fonte de custeio. 

 
Além disso, a propositura ao atribuir competências e obrigações para a 

Administração Pública Municipal, conforme disposto nos arts. 2º, 3º e 5º, impõe a necessidade 

de reestruturação de serviços e de pessoal, o que contraria a Lei Orgânica do Município que 

dispõe: 

 

“Art. 41. São de iniciativa exclusiva do Prefeito os Projetos de Lei 

que: 

 

............................................................... 

 

IV - criação, escrituração e atribuições das secretarias, 

departamentos ou diretorias equivalentes e demais órgãos da 

Administração Pública;” (grifos nossos) 
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Como se vê, não se pode deixar de observar as regras pertinentes à iniciativa exclusiva 

de leis, constantes no ordenamento jurídico vigente tanto na esfera federal, como na estadual e 

municipal. 

 

Isso porque, diante de algumas matérias serem fundamentalmente relacionadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade inerentes ao Executivo, tornou-se necessário reservar à 

competência ao Prefeito. 

 

Assim sendo, em atenção ao Princípio da Separação dos Poderes, forçoso se evidencia o 

cumprimento das regras de competência para iniciativa de leis privativas ou exclusivas, sob 

pena de restar prejudicada a harmonia dos Poderes. 

 

Apesar da nobre intenção do Vereador autor do Projeto de Lei em testilha, verifica-se 

que o mesmo ao fixar obrigações e responsabilidades ao Poder Executivo e seus órgãos, invade 

a competência deste, tendo em vista sua exclusiva função executiva e administrativa no âmbito 

deste ente, revelando ainda a sua incompatibilidade com os princípios de independência 

harmônica e separação dos poderes, insculpidos na Constituição Federal. 

 

Diante do exposto, Senhores Vereadores, aponho VETO TOTAL ao Projeto de Lei 

apresentado para autógrafo, submetendo-o à apreciação dos membros dessa Casa de Leis, 

aguardando sua acolhida nos termos dos fundamentos jurídicos esposados. 

 

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


